
Através do seu terceiro fundamento, a recorrente invoca a apli
cação errada pelo Tribunal de Primeira Instância das regras 
relativas à prescrição dos procedimentos e a violação do prin
cípio da força do caso julgado, na medida em que o Tribunal de 
Primeira Instância, no seu acórdão, lhe opôs os actos interrup
tivos da prescrição, quando resultava claramente da decisão 
inicial da Comissão, adoptada em 1994, que a recorrente era 
expressamente identificada como não tendo participado na in
fracção. 

Através do seu quarto fundamento, a recorrente alega final
mente que o acórdão do Tribunal de Primeira Instância violou 
os seus direitos de defesa, uma vez que padece de falta de 
fundamentação quanto à duração particularmente longa do pro
cedimento, a qual acarretou, para ela, a impossibilidade de apre
sentar os elementos de prova necessários à elisão da presunção 
de responsabilidade utilizada contra ela. Para mais, o acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância viola a força de caso julgado 
adquirida pelo acórdão de 2 de Outubro de 2003 (C-176/99 
P, ARBED/Comissão) que conclui pela anulação da decisão da 
Comissão na parte em que esta dizia respeito à recorrente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado, JO 2003, L 1, p. 1. 

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pelo 
Szombathelyi Városi Bíróság (Hungria) em 8 de Junho de 

2009 — processo penal contra Eredics Emil e o. 

(Processo C-205/09) 

(2009/C 205/34) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Szombathelyi Városi Bíróság 

Partes no processo penal nacional 

Eredics Emil e o. 

Questões prejudiciais 

1) O tribunal pretende saber, no âmbito do processo penal 
submetido à sua apreciação, se uma «pessoa que não seja 
uma pessoa singular» é abrangida pelo conceito de «vítima» 
na acepção do artigo 1. o , alínea a), da Decisão-Quadro 
2001/220/JAI do Conselho, para efeitos da obrigação de 
promover a mediação entre a vítima e o autor da infracção 
nos processos penais prevista no artigo 10. o da decisão- 
-quadro, o que permitirá igualmente precisar e completar o 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça em 28 de Junho 
de 2007 no processo Dell’Orto, C-467/05. 

2) Este tribunal pretende saber, a respeito do artigo 10. o De
cisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, nos termos do 
qual «[c]ada Estado-Membro [se esforça] por promover a 
mediação nos processos penais relativos a infracções que 
considere adequadas para este tipo de medida», se é possível 
interpretar o conceito de «infracções» no sentido de que 
abrange todas as infracções cujo elemento material definido 
pela lei seja, no essencial, análogo. 

3) A expressão «[c]ada Estado-Membro esforça-se por promo
ver a mediação nos processos penais […]» que consta do 
artigo 10. o , n. o 1, da Decisão-Quadro 2001/220/JAI pode 
ser interpretada no sentido de que a criação das condições 
da mediação entre o autor e a vítima é possível pelo menos 
até à prolação de uma decisão em primeira instância, ou 
seja, de que a exigência da confissão dos factos no âmbito 
do processo judicial, depois de findo o inquérito, sem pre
juízo do preenchimento dos outros pressupostos, está em 
conformidade com a obrigação de promover a mediação? 

4) Relativamente ao artigo 10. o , n. o 1, da Decisão-Quadro 
2001/220/JAI, este tribunal pergunta se a expressão «[c]ada 
Estado-Membro esforça-se por promover a mediação nos 
processos penais relativos a infracções que considere ade
quadas para este tipo de medida» implica que seja garantido 
um acesso geral à possibilidade de mediação nos processos 
penais, desde que estejam preenchidos os pressupostos pre
vistos na lei, sem possibilidade de interpretação. Por outras 
palavras, se for dada resposta afirmativa a esta questão, o 
pressuposto segundo o qual, «atendendo à natureza da in
fracção, ao tipo de mediação e à pessoa do arguido, for 
possível que não venha a ter lugar um processo judicial 
ou for provável que o tribunal possa vir a levar em consi
deração o arrependimento activo na determinação da me
dida da pena» está em conformidade com as disposições 
(exigências) do referido artigo 10. o ? 

Acção intentada em 9 de Junho de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/República Eslovaca 

(Processo C-207/09) 

(2009/C 205/35) 

Língua do processo: eslovaco 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: K. Simonsson, A. Tokár, agentes) 

Demandada: República Eslovaca

PT C 205/20 Jornal Oficial da União Europeia 29.8.2009


